
Câmara Municipal de Aracaju do Estado do Sergipe

ARACAJU-SE
Assistente Administrativo

FV024-N0



Todos os direitos autorais desta obra são protegidos pela Lei nº 9.610, de 19/12/1998.
Proibida a reprodução, total ou parcialmente, sem autorização prévia expressa por escrito da editora e do autor. Se você 

conhece algum caso de “pirataria” de nossos materiais, denuncie pelo sac@novaconcursos.com.br.

www.novaconcursos.com.br

sac@novaconcursos.com.br

OBRA

Câmara Municipal de Aracaju do Estado do Sergipe

Assistente Administrativo

EDITAL N° 01, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

AUTORES
Língua Portuguesa - Profª Zenaide Auxiliadora Pachegas Branco

Raciocínio Lógico Matemático - Profº Bruno Chieregatti e Joao de Sá Brasil
Noções De Direito Administrativo - Profª Bruna Pinotti

Noções De Direito Constitucional - Profº Ricardo Razaboni
Noções De Informática - Profº Ovidio Lopes da Cruz Netto
Noções Gerais De Administração - Profª Silvana Guimarães

PRODUÇÃO EDITORIAL/REVISÃO
Aline Mesquita
Roberth Kairo
Robson Silva

DIAGRAMAÇÃO
Rodrigo Bernardes de Moura

Higor Moreira 

CAPA
Joel Ferreira dos Santos



SUMÁRIO

LÍNGUA PORTUGUESA

Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e 
argumentativo); interpretação e organização interna. ....................................................................................................................... 01
Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em 
português. ............................................................................................................................................................................................................ 08
Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; 
mecanismos de flexão dos nomes e verbos. ......................................................................................................................................... 12
Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; concordância 
nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no 
português; mecanismos de coesão textual. ........................................................................................................................................... 4
Ortografia. ............................................................................................................................................................................................................ 59
Acentuação gráfica. .......................................................................................................................................................................................... 64
Emprego do sinal indicativo de crase. ...................................................................................................................................................... 67
Pontuação. ........................................................................................................................................................................................................... 71
Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma culta...................................... 74

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Proposições, valor-verdade, negação, conjunção, disjunção, implicação, equivalência, proposições compostas.  ....... 1
Problemas de raciocínio: deduzir informações de relações arbitrárias entre objetos, lugares, pessoas e/ou eventos 
fictícios dados.  .......................................................................................................................................................................................................

22

Diagramas lógicos, tabelas e gráficos.Conjuntos e suas operações.  ............................................................................................... 33
Números naturais, inteiros, racionais, reais e suas operações.  ........................................................................................................... 35
Representação na reta.  ....................................................................................................................................................................................... 54
Unidades de medida: distância, massa e tempo.  ..................................................................................................................................... 60
Representação de pontos no plano cartesiano.  ....................................................................................................................................... 65
Álgebra básica: equações, sistemas e problemas do primeiro grau.  ............................................................................................... 79
Porcentagem e proporcionalidade direta e inversa.  ............................................................................................................................... 84
Sequências, reconhecimento de padrões, progressões aritmética e geométrica.  ...................................................................... 89
Juros.  .......................................................................................................................................................................................................................... 93
Geometria básica: distâncias e ângulos, polígonos, circunferência, perímetro e área ............................................................... 96
Semelhança e relações métricas no triângulo retângulo.  ..................................................................................................................... 102
Medidas de comprimento, área, volume.  ................................................................................................................................................... 108
Princípios de contagem e noção de probabilidade. ................................................................................................................................ 108



SUMÁRIO
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

Princípios da Administração Pública (expressos e implícitos) .............................................................................................................. 01
Da Administração Pública: direta e indireta ................................................................................................................................................ 04
Atos administrativos ............................................................................................................................................................................................. 07
Contratos administrativos .................................................................................................................................................................................. 13
Processo Administrativo ...................................................................................................................................................................................... 16
Agentes Públicos .................................................................................................................................................................................................... 19
Lei Complementar Municipal de Aracaju nº 153/2016: Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Aracaju .... 23

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

Direitos e garantias fundamentais. ................................................................................................................................................ 01
Organização do Estado: dos Municípios ..................................................................................................................................... 10
Da Administração Pública: disposições gerais........................................................................................................................... 20
Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracaju ............................................................................................................ 22

NOÇÕES DE INFORMÁTICA

Componentes de um computador: processadores, memória e periféricos mais comuns; dispositivos de 
armazenagem de dados; propriedades e características ....................................................................................................................

01

Arquivos digitais: documentos, planilhas, imagens, sons, vídeos; principais padrões e características. Arquivos 
PDF ...........................................................................................................................................................................................................................

21

Conhecimentos sobre sistema operacional Windows 10: conceitos gerais, principais utilitários, configurações ........ 24
Editores de texto: funções de editoração básicas. Corretores ortográficos. Manipulação de arquivos: leitura e 
gravação; controle de alterações; uso de senhas para proteção. Formatos para gravação. Impressão...........................

52

Planilhas: funções básicas de formatação; utilização de funções matemáticas, de busca, e outras de uso geral; 
criação e manipulação de fórmulas; Gráficos mais comuns. Manipulação de arquivos: leitura e gravação. Recursos 
para impressão. Importação e exportação de dados. Proteção de dados e planilhas ............................................................

110

Internet: conceitos gerais e funcionamento. Endereçamento de recursos. Navegação segura: cuidados no uso 
da Internet; ameaças; uso de senhas e criptografia; tokens e outros dispositivos de segurança; senhas fracas e 
fortes ........................................................................................................................................................................................................................

158

Navegadores (browsers) e suas principais funções. Sites e links; buscas; salva de páginas. Google Chrome. Firefox. 
Internet Explorer ..................................................................................................................................................................................................

172

E-mail: utilização, caixas de entrada, endereços, cópias e outras funcionalidades. Webmail.  ............................................ 185
Transferência de arquivos e dados: upload, download, banda, velocidades de transmissão. ............................................. 194
Pacotes de escritório: MS OFFICE 2010 BR (ou superior) e Libre Office 4 (ou superior) ........................................................ 197



SUMÁRIO

NOÇÕES GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO

Habilidades e papéis do administrador; eficiência, eficácia e efetividade; níveis organizacionais; as funções 
administrativas - planejamento, organização, direção e controle. ................................................................................................ 01
Organização: princípios de organização, tipos de estrutura organizacional, centralização e descentralização; tipos 
de departamentalização. ................................................................................................................................................................................ 24
Controle: tipos de controle; controle por nível organizacional; ferramentas de controle. .................................................. 41



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

ÍNDICE

Princípios da Administração Pública (expressos e implícitos) ............................................................................................................. 01
Da Administração Pública: direta e indireta ............................................................................................................................................... 04
Atos administrativos ............................................................................................................................................................................................ 07
Contratos administrativos ................................................................................................................................................................................. 13
Processo Administrativo ..................................................................................................................................................................................... 16
Agentes Públicos ................................................................................................................................................................................................... 19
Lei Complementar Municipal de Aracaju nº 153/2016: Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Aracaju ... 23



1

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

 A
D

M
IN

IS
TR

AT
IV

O

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
(EXPRESSOS E IMPLÍCITOS) 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS BÁSICOS

Os princípios que regem a atividade da Administra-
ção Pública são vastos, podendo estar explícitos em nor-
ma positivada, ou até mesmo implícitos, porém denota-
dos segundo a interpretação das normas jurídicas. Temos 
princípios gerais de Direito Administrativo, os princípios 
constitucionais, e os princípios infraconstitucionais.

1. Princípios Gerais da Administração Pública

Os princípios gerais de Direito Administrativo, são os 
princípios basilares desse ramo jurídico, sendo aplicáveis 
ante o fato da Administração Pública ser considerada 
pessoa jurídica de direito público.

O princípio da supremacia do interesse público é 
o princípio que dá os poderes e prerrogativas à Adminis-
tração Pública. A supremacia do interesse público sobre 
o privado é um aspecto fundamental para o exercício da 
função administrativa. Podemos citar como exemplo a 
desapropriação de um imóvel pertencente a um parti-
cular: o particular pode ter interesse em não ter seu bem 
desapropriado, ou achar o valor da indenização injusto, 
mas ele não pode ter interesse em extinguir o instituto 
da expropriação administrativa. Trata-se de um instituto 
que deve existir, independentemente da sua vontade. 

Mas se o Estado apenas tivesse prerrogativas, com 
certeza ele agiria com abuso de autoridade. É por isso 
que ao Estado também lhe incumbe uma série de de-
veres, fundadas pelo princípio da indisponibilidade do 
interesse público. Tal princípio pressupõe que o Poder 
Público não é dono do interesse público, ele deve manu-
seá-lo segundo o que a norma lhe impõe. É por isso que 
ele não pode se desfazer de patrimônio público, contra-
tar quem ele quiser, realizar gastos sem prestar contas 
a seu superior, etc. Tais atos configuram em desvio de 
finalidade, uma vez que o objetivo principal deles não é 
de interesse público, mas apenas do próprio agente, ou 
de algum terceiro beneficiário.

 
2. Princípios Constitucionais da Administração 

Pública 

São os princípios previstos no Texto Constitucional, 
mais especificamente no caput do artigo. 37. Segundo 
o referido dispositivo: “A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos prin-
cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade e eficiência e, também, ao seguinte:”. Assim, es-
quematicamente, temos os princípios constitucionais da:

1) Legalidade: fruto da própria noção de Estado de 
Direito, as atividades do gestor público estão sub-
missas a forma da lei. A legalidade promove maior 

segurança jurídica para os administrados, na me-
dida em que proíbe que a Administração Pública 
pratique atos abusivos. Ao contrário dos particu-
lares, que podem fazer tudo aquilo que a lei não 
proíbe, a Administração só pode realizar o que lhe 
é expressamente autorizado por lei.

2) Impessoalidade: a atividade da Administração Pú-
blica deve ser imparcial, de modo que é vedado 
haver qualquer forma de tratamento diferenciado 
entre os administrados. Há uma forte relação entre 
a impessoalidade e a finalidade pública, pois quem 
age por interesse próprio não condiz com a finali-
dade do interesse público.

3) Moralidade: a Administração impõe a seus agen-
tes o dever de zelar por uma “boa-administração”, 
buscando atuar com base nos valores da moral co-
mum, isso é, pela ética, decoro, boa-fé, e lealdade. 
A moralidade não é somente um princípio, mas 
também requisito de validade dos atos adminis-
trativos. 

4) Publicidade: a publicação dos atos da Administra-
ção promove maior transparência e garante eficá-
cia erga omnes. Além disso, também diz respeito 
ao direito fundamental que toda pessoa tem de 
obter acesso a informações de seu interesse pe-
los órgãos estatais, salvo as hipóteses em que esse 
direito ponha em risco a vida dos particulares ou 
o próprio Estado, ou ainda que ponha em risco a 
vida íntima dos envolvidos.

5) Eficiência: implementado pela reforma adminis-
trativa promovida pela Emenda Constitucional nº 
19 de 1988, a eficiência se traduz na tarefa da Ad-
ministração de alcançar os seus resultados de uma 
forma célere, promovendo melhor produtividade 
e rendimento, evitando gastos desnecessários no 
exercício de suas funções. A eficiência fez com que 
a Administração brasileira adquirisse caráter ge-
rencial, tendo maior preocupação na execução de 
serviços com perfeição ao invés de se preocupar 
com procedimentos e outras burocracias. A ado-
ção da eficiência, todavia, não permite à Adminis-
tração agir fora da lei, não se sobrepõe ao princípio 
da legalidade.

FIQUE ATENTO!

Lembre-se da palavra “limpe”, para melhor 
memorizar os princípios constitucionais:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

3. Princípios Infraconstitucionais 

Os princípios administrativos não se esgotam no âm-
bito constitucional. Existem outros princípios cuja previ-
são não está disposta na Carta Magna, e sim na legisla-
ção infraconstitucional. É o caso do disposto no caput do 
artigo 2º da Lei nº 9.784/1999: “A Administração Pública 
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obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurí-
dica, interesse público e eficiência”.

3.1 Princípio da Autotutela

A autotutela diz respeito ao controle interno que a 
Administração Pública exerce sobre os seus próprios 
atos. Isso significa que, havendo algum ato administra-
tivo ilícito ou que seja inconveniente e contrário ao in-
teresse público, não é necessária a intervenção judicial 
para que a própria Administração anule ou revogue esses 
atos.

Não havendo necessidade de recorrer ao Poder Judi-
ciário, quis o legislador que a Administração possa, dessa 
forma, promover maior celeridade na recomposição da 
ordem jurídica afetada pelo ato ilícito, e garantir maior 
proteção ao interesse público contra os atos inconve-
nientes.

Segundo o disposto no art. 53 da Lei nº 9.784/1999: 
“A Administração deve anular seus próprios atos, quan-
do eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos”. A distinção feita pelo legislador é 
bastante oportuna: ele enfatiza a natureza vinculada do 
ato anulatório, e a discricionariedade do ato revogatório. 
A Administração pode revogar os atos inconvenientes, 
mas tem o dever de anular os atos ilegais.

A autotutela também tem previsão em duas súmulas 
do Supremo Tribunal Federal. Súmula nº 346: “A Admi-
nistração Pública pode declarar a nulidade de seus pró-
prios atos”; e a Súmula nº 473: “A administração pode 
anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportu-
nidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial”. 

3.2 Princípio da Motivação

Também pode constar em algumas questões como 
“princípio da obrigatória motivação”. Trata-se de uma 
técnica de controle dos atos administrativos, o qual im-
põe à Administração o dever de indicar os pressupostos 
de fato e de direito que justificam a prática daquele ato. 
A fundamentação da prática dos atos administrativos 
será sempre por escrito. Possui previsão no art. 50 da 
Lei nº 9.784/1999: “Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando (...)”; e também no art. 2º, par. único, 
VII, da mesma Lei: “Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de: VII - indicação 
dos pressupostos de fato e de direito que determinarem 
a decisão”. A motivação é uma decorrência natural do 
princípio da legalidade, pois a prática de um ato adminis-
trativo fundamentado, mas que não esteja previsto em 
lei, seria algo ilógico.

Convém estabelecer a diferença entre motivo e mo-
tivação. Motivo é o ato que autoriza a prática da medida 
administrativa, portanto, antecede o ato administrativo. 
A motivação, por sua vez, é o fundamento escrito, de fato 

ou de direito, que justifica a prática da referida medida. 
Exemplo: na hipótese de alguém sofrer uma multa por 
ultrapassar limite de velocidade, a infração é o motivo 
(ultrapassagem do limite máximo de velocidade); já o do-
cumento de notificação da multa é a motivação. A multa 
seria, então, o ato administrativo em questão.

Quanto ao momento correto para sua apresentação, 
entende-se que a motivação pode ocorrer simultanea-
mente, ou em um instante posterior a prática do ato (em 
respeito ao princípio da eficiência). A motivação intem-
pestiva, isso é, aquela dada em um momento demasia-
damente posterior, é causa de nulidade do ato adminis-
trativo.

3.3 Princípio da Finalidade

Sua previsão encontra-se no art. 2º, par. único, II, da 
Lei nº 9.784/1999. “Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de: II - atendimen-
to a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou 
parcial de poderes ou competências, salvo autorização 
em lei”. 

O princípio da finalidade muito se assemelha ao da 
primazia do interesse público. O primeiro impõe que o 
Administrador sempre aja em prol de uma finalidade 
específica, prevista em lei. Já o princípio da supremacia 
do interesse público diz respeito à sobreposição do inte-
resse da coletividade em relação ao interesse privado. A 
finalidade disposta em lei pode, por exemplo, ser justa-
mente a proteção ao interesse público.

Com isso, fica bastante clara a ideia de que todo ato, 
além de ser devidamente motivado, possui um fim espe-
cífico, com a devida previsão legal. O desvio de finalida-
de, ou desvio de poder, são defeitos que tornam nulo o 
ato praticado pelo Poder Público.

3.4 Princípio da Razoabilidade

Agir com razoabilidade é decorrência da própria no-
ção de competência. Todo poder tem suas correspon-
dentes limitações. O Estado deve realizar suas funções 
com coerência, equilíbrio e bom senso. Não basta apenas 
atender à finalidade prevista na lei, mas é de igual impor-
tância o como ela será atingida. É uma decorrência lógica 
do princípio da legalidade.

Dessa forma, os atos imoderados, abusivos, irracio-
nais e incoerentes, são incompatíveis com o interesse 
público, podendo ser anulados pelo Poder Judiciário ou 
pela própria entidade administrativa que praticou tal 
medida. Em termos práticos, a razoabilidade (ou falta 
dela) é mais aparente quando tenta coibir o excesso pelo 
exercício do poder disciplinar ou poder de polícia. Poder 
disciplinar traduz-se na prática de atos de controle exer-
cidos contra seus próprios agentes, isso é, de destinação 
interna. Poder de polícia é o conjunto de atos praticados 
pelo Estado que tem por escopo limitar e condicionar o 
exercício de direitos individuais e o direito à propriedade 
privada.
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3.5 Princípio da Proporcionalidade

O princípio da proporcionalidade tem similitudes 
com o princípio da razoabilidade. Há muitos autores, 
inclusive, que preferem unir os dois princípios em uma 
nomenclatura só. De fato, a Administração Pública deve 
atentar-se a exageros no exercício de suas funções. A 
proporcionalidade é um aspecto da razoabilidade volta-
do a controlar a justa medida na prática de atos admi-
nistrativos. Busca evitar extremos, exageros, pois podem 
ferir o interesse público.

Segundo o art. 2º, par. único, VI, da Lei nº 9.784/1999, 
deve o Administrador agir com “adequação entre meios 
e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 
sanções em medida superior àquelas estritamente ne-
cessárias ao atendimento do interesse público”. Na práti-
ca, a proporcionalidade também encontra sua aplicação 
no exercício do poder disciplinar e do poder de polícia.

Esses não são os únicos princípios que regem as rela-
ções da Administração Pública. Porém, escolhemos trazer 
com mais detalhes os princípios que julgamos ser mais 
característicos da Administração. Isso não quer dizer que 
outros princípios não possam ser estudados ou aplica-
dos a esse ramo jurídico. A Administração também deve 
atender aos princípios da responsabilidade, ao princípio 
da segurança jurídica, ao princípio do contraditório e 
ampla defesa, ao princípio da isonomia, entre outros.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PREFEITURA DE CARUARU-PE – PROCURADOR DO 
MUNICÍPIO – FCC – 2018) Em relação aos princípios que 
regem a atuação da Administração Pública, é correto 
afirmar que:

a) em relação ao princípio da legalidade, a Administração 
Pública não é obrigada a fazer ou deixar de fazer algu-
ma coisa senão em virtude de lei.

b) o princípio da eficiência impõe ao agente público um 
modo de atuar que produza resultados favoráveis à 
consecução dos fins a serem alcançados pelo Estado.

c) o princípio da eficiência, dada a sua natureza finalística, 
é prevalente em face do princípio da legalidade.

d) são aplicáveis à Administração Pública exclusivamente 
aqueles princípios mencionados no caput do art. 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil, que 
são o da legalidade, da impessoalidade, da moralida-
de, da publicidade e da eficiência.

e) o princípio da publicidade decorre do direito dos ad-
ministrados em ter acesso a informações de interesse 
particular ou coletivo e, por essa razão, não admite a 
existência de informações públicas sigilosas.

Resposta: Letra B. A letra A está incorreta, pois pelo 
princípio da legalidade, a Administração Pública é 
obrigada a fazer ou deixar de fazer alguma coisa sem-
pre em virtude de lei. A letra C está incorreta, pois o 
princípio da eficiência não pode, jamais, se sobrepor 
à legalidade. A letra D está incorreta, pois à Admi-
nistração Pública são aplicados diversos princípios, e 

não apenas aqueles contidos no caput do artigo 37 da 
CF/1988. A letra E está incorreta, pois as informações 
sigilosas devem ser resguardadas, e constituem em 
uma exceção ao princípio da publicidade. 

2. (ALESE – ANALISTA LEGISLATIVO ADMINISTRA-
ÇÃO – FCC – 2018) A Administração pública possui al-
gumas prerrogativas inerentes às suas funções, que lhe 
permitem agir, em alguns casos, de modo a sobrepor a 
vontade dos particulares, em prol do atendimento do 
interesse público. Nesse sentido, considera-se exemplo 
dessa prerrogativa o poder de:

a) revogar licitações, por razões de conveniência e oportu-
nidade e para atendimento do interesse público, sem-
pre que se identificar ilegalidades nos procedimentos.

b) limitar o direito de particulares, discricionariamente, 
sempre que a situação de fato demonstrar essa neces-
sidade, independentemente de previsão legal.

c) alterar unilateralmente os contratos administrativos, 
por motivos de interesse público, mantido o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato.

d) editar decretos autônomos para disciplinar matérias 
em tese, com efeitos gerais e abstratos, diante de la-
cunas legais.

e) criar pessoas jurídicas como forma de desconcentra-
ção das atividades da Administração pública.

Resposta: Letra C. A letra A está incorreta, pois ve-
rificada algum vício de ilegalidade em qualquer ato 
administrativo, a medida adequada é a anulação, não 
a revogação. A letra B está incorreta, pois a atuação 
da Administração Pública é sempre subordinada ao 
comando legal, uma vez que vigora, na atuação dos 
agentes públicos, o princípio da legalidade. A letra D 
está incorreta pois descreve uma hipótese de compe-
tência privativa do Chefe do Poder Executivo. A letra E 
está incorreta, pois a criação de pessoas jurídicas diver-
sas é característica do fenômeno da descentralização. 

3. (PGE-TO – PROCURADOR DO ESTADO – FCC – 2018) 
Acerca das modernas correntes doutrinárias que buscam 
repensar o Direito Administrativo no Brasil, Carlos Ari 
Sundfeld observa: 
“Embora o livro de referência de Bandeira de Mello con-
tinue saindo em edições atualizadas, por volta da metade 
da década de 1990 começou a perder aos poucos a ca-
pacidade de representar as visões do meio – e de influir 
[...] Ao lado disso, teóricos mais jovens lançaram, com 
ampla aceitação, uma forte contestação a um dos prin-
cípios científicos que, há muitos anos, o autor defendia 
como fundamental ao direito administrativo [...].” (Adap-
tado de: Direito administrativo para céticos, 2a ed., p. 53) 
O princípio mencionado pelo autor e que esteve sob for-
te debate acadêmico nos últimos anos é o princípio da

a) presunção de legitimidade dos atos administrativos.
b) processualidade do direito administrativo.
c) supremacia do interesse público.
d) moralidade administrativa.
e) eficiência.
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Resposta: Letra C. O princípio da supremacia do in-
teresse público é considerado um princípio basilar da 
própria estrutura da Administração Pública. Significa 
que os interesses da comunidade são mais importan-
tes que os interesses individuais, razão pela qual a Ad-
ministração, como titular e defensora dos interesses 
públicos, recebe da lei poderes e prerrogativas espe-
ciais não extensivas aos particulares. Tais prerrogativas 
podem ser: desapropriar bem imóvel de particular, fe-
char um estabelecimento comercial que não cumpre 
com as regras de vigilância sanitária, etc.

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: DIRETA E 
INDIRETA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Administração direta

Administração Pública direta é aquela formada pelos 
entes integrantes da federação e seus respectivos ór-
gãos. Os entes políticos são a União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios. À exceção da União, que é 
dotada de soberania, todos os demais são dotados de 
autonomia.   

Dispõe o Decreto nº 200/1967:
Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos servi-
ços integrados na estrutura administrativa da Presi-
dência da República e dos Ministérios.

A administração direta é formada por um conjunto de 
núcleos de competências administrativas, os quais já fo-
ram tidos como representantes do poder central (teoria 
da representação) e como mandatários do poder central 
(teoria do mandato). 

Hoje, adota-se a teoria do órgão, de Otto Giërke, se-
gundo a qual os órgãos e agentes são apenas núcleos 
administrativos criados e extintos exclusivamente por lei, 
mas que podem ser organizados por decretos autôno-
mos do Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de 
personalidade jurídica própria.

Assim, os órgãos da Administração direta não pos-
suem patrimônio próprio; e não assumem obrigações 
em nome próprio e nem direitos em nome próprio (não 
podem ser autor nem réu em ações judiciais, exceto para 
fins de mandado de segurança – tanto como impetrante 
como quanto impetrado). 

Já que não possuem personalidade, atuam apenas no 
cumprimento da lei, não atuando por vontade própria. 
Logo, órgãos são impessoais quando agem no estrito 
cumprimento de seus deveres, não respondendo dire-
tamente por seus atos e danos – o órgão central, com 
personalidade, que responderá.

Esta impossibilidade de se imputar diretamente a res-
ponsabilidade a agentes ou órgãos públicos que estejam 
exercendo atribuições da Administração direta é deno-
minada teoria da imputação objetiva, de Otto Giërke, que 
institui o princípio da impessoalidade.

- Órgãos Públicos: teorias
“Várias teorias surgiram para explicar as relações do 

Estado, pessoa jurídica, com suas agentes: Pela teoria do 
mandato, o agente público é mandatário da pessoa jurí-
dica; a teoria foi criticada por não explicar como o Estado, 
que não tem vontade própria, pode outorgar o manda-
to”1. A origem desta teoria está no direito privado, não 
tendo como prosperar porque o Estado não pode outor-
gar mandato a alguém, afinal, não tem vontade própria.

Num momento seguinte, adotou-se a teoria da re-
presentação: “Posteriormente houve a substituição dessa 
concepção pela teoria da representação, pela qual a von-
tade dos agentes, em virtude de lei, exprimiria a vontade 
do Estado, como ocorre na tutela ou na curatela, figuras 
jurídicas que apontam para representantes dos incapa-
zes. Ocorre que essa teoria, além de equiparar o Estado, 
pessoa jurídica, ao incapaz (sendo que o Estado é pessoa 
jurídica dotada de capacidade plena), não foi suficiente 
para alicerçar um regime de responsabilização da pessoa 
jurídica perante terceiros prejudicados nas circunstâncias 
em que o agente ultrapassasse os poderes da represen-
tação”2. Criticou-se a teoria porque o Estado estaria sen-
do visto como um sujeito incapaz, ou seja, uma pessoa 
que não tem condições plenas de manifestar, de falar, 
de resolver pendências; bem como porque se o repre-
sentante estatal exorbitasse seus poderes, o Estado não 
poderia ser responsabilizado. 

Finalmente, adota-se a teoria do órgão, de Otto Giër-
ke, segundo a qual os órgãos são apenas núcleos admi-
nistrativos criados e extintos exclusivamente por lei, mas 
que podem ser organizados por decretos autônomos do 
Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de perso-
nalidade jurídica própria. Com efeito, o Estado brasileiro 
responde pelos atos que seus agentes praticam, mesmo 
se estes atos extrapolam das atribuições estatais conferi-
das, sendo-lhe assegurado o direito de regresso. 

A teoria da imputação objetiva, derivada da teoria do 
órgão, também de Otto Giërke, impõe que o órgão cen-
tral da Administração, por ser o único dotado de perso-
nalidade jurídica, responderá por danos praticados em 
seus órgãos despersonalizados e por seus agentes. Não 
significa que os agentes ficarão impunes, mas caberá à 
Administração buscar contra ele o direito de regresso, 
retomando o que foi obrigada a indenizar. Ex.: se uma 
pessoa é vítima de dano numa delegacia estadual por 
parte de um delegado da polícia civil, ajuizará deman-
da indenizatória contra a Fazenda Pública do Estado, a 
qual poderá exercer direito de regresso contra o agente 
público, delegado causador do dano. Repare que a Ad-
ministração não se exime de indenizar mesmo que seu 
agente seja culpado.

¹ DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23. ed. São 
Paulo: Atlas editora, 2010.
² NOHARA, Irene Patrícia. Direito Administrativo – esquematizado, 
completo, atualizado, temas polêmicos, conteúdo dos principais 
concursos públicos. 3. ed. São Paulo: Atlas editora, 2013.
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